ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº 109/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024
Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Valdir José Zasso, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa LS COMERCIO DE MAQUINAS SERVIÇOS E SUPRIMENTOS LTDA, com sede na Rua Vitório Cela, s/n, Centro, Chapecó/SC, inscrita no CNPJ sob n.º 49.089.887/0001-25, neste ato representada por seu representante legal, Sra. Paola Carvalho, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  as normas constantes  da  Lei  n.º 14.133/2021, no Edital de Pregão Eletrônico nº 18/2024 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato é:
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS/FOTOCOPIADORAS MONOCROMÁTICAS E COLORIDAS, COM FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS (EXCETO PAPEL), MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, DESTINADAS AO USO PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ALPESTRE/RS., onde a contratada foi vencedora dos seguintes itens: 
	LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS/FOTOCOPIADORAS MONOCROMÁTICAS E COLORIDAS, COM FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS (EXCETO PAPEL), MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, DESTINADAS AO USO PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ALPESTRE/RS.

	Subitem
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit
	Valor Total

	1
	684
	UN
	LOCAÇÃO DE IMPRESSORA/FOTOCOPIADORA A LASER MONOCROMÁTICA, PARA SERVIÇOS DE IMPRESSÃO COM FATURAMENTO MENSAL SEM LIMITE DE IMPRESSÕES, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS (EXCETO PAPEL), MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  
	R$ 93,70
	R$ 64.090,80

	2
	144
	UN
	LOCAÇÃO DE IMPRESSORA/FOTOCOPIADORA A JATO DE TINTA COLOR, PARA SERVIÇOS DE IMPRESSÃO COM FATURAMENTO MENSAL SEM LIMITE DE IMPRESSÕES, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS (EXCETO PAPEL), MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  
	R$ 88,90 
	R$ 12.801,60

	3
	12
	UN
	LOCAÇÃO DE IMPRESSORA/FOTOCOPIADORA A LASER COLOR A3, PARA SERVIÇOS DE IMPRESSÃO COM FATURAMENTO MENSAL SEM LIMITE DE IMPRESSÕES, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS (EXCETO PAPEL), MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  
	R$ 267,30
	R$ 3.207,60

	VALOR TOTAL
	R$ 80.100,00


CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE
2.1. A Contratada receberá o valor total de R$ 80.100,00 (oitenta mil e cem reais).
2.2. Os pagamentos serão realizados em até 15 dias após a liquidação na quinta-feira subsequente, respeitadas as regras de cronologia definidas em Decreto, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras).Reforçamos a necessidade que a Empresa observe as regras da IN RFB nº 1.234/2012, (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.
2.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Obs.: No caso de incorreção, será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da mesma.
2.4. O preço inerente à execução do objeto será o apresentado na proposta da licitante vencedora da licitação, que constara do citado instrumento e incluirá todas as despesas legais e adicionais. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 Os serviços devem ser prestados de forma contínua, visando o atendimento, sem interrupção, das atividades administrativas das Secretaria Municipais, sendo disponibilizado pela contratada, sob regime de locação, as impressoras em conformidade com as especificações técnicas mínimas descritas no presente termo, garantido também suprir futuras necessidades de ampliação na quantidade de impressoras de acordo com as necessidades da contratante, sem ônus para o município.

3.2 Está previsto as quantidades de equipamentos e o número aproximado de cópias no período de 12 (doze) meses, conforme descrição constante a seguir:

	ITEM
	DESCRIÇÃO DO ITEM
	QUANTIDADE
	Nº IMPRESSOES 

	
	
	Mensal
	Período 
	Mensal
	Período

	01 
	LOCAÇÃO DE IMPRESSORA/ FOTOCOPIADORA A LASER MONOCROMÁTICA, PARA SERVIÇOS DE IMPRESSÃO COM FATURAMENTO MENSAL SEM LIMITE DE IMPRESSÕES, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS (EXCETO PAPEL), MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA.

Equipamento com as seguintes especificações técnicas mínimas:

Funções: Cópia, Impressão e Digitalização.

Memória: 128 MB

Interface: USB 2.0 de alta velocidade, ETHERNET  10/100, WI-FI.

Tecnologia: Laser.

Resolução de Impressão: 1200 DPI

Velocidade: 30 PPM no A4.

Número de bandejas: 02

Sistema Operacional: Windows 8/7/Vista/XP/Linux

Capacidade bandeja principal: 250 folhas.

Modo de digitalização: Colorido /Preto e Branco e escala de cinza
Destinos da digitalização: Cliente (PC), e-mail, FTP, SMB.


	57
	684
	52.800
	633.600

	02 
	LOCAÇÃO DE IMPRESSORA/FOTOCOPIADORA A JATO DE TINTA COLOR, PARA SERVIÇOS DE IMPRESSÃO COM FATURAMENTO MENSAL SEM LIMITE DE IMPRESSÕES, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS (EXCETO PAPEL), MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA.

Equipamento com as seguintes especificações técnicas mínimas:

Funções: Cópia, Impressão e Digitalização.

Interface: USB 2.0 de alta velocidade, ETHERNET  10/100, WI-FI.

Tecnologia: Jato de Tinta (com tanque, sem cartuchos).

Resolução de Óptica: 1200DPI

Velocidade: 30 PPM em preto e 15PPM em cores no A4.

Número de bandeja: 01.

Sistema Operacional: Windows 8/7/Vista/XP/Linux

Capacidade bandeja principal: 100 folhas na entrada e 30 na saída.

Modo de digitalização: Colorido /Preto e Branco e escala de cinza
Destinos da digitalização: Cliente (PC), e-mail, FTP, SMB.

Capacidade dos Cartuchos de Tinta: 65ML cada com autonomia mínima de 4.500 cópias no preto e 7.500 no colorido.
	12
	144
	2.300
	27.600

	03 
	LOCAÇÃO DE IMPRESSORA/FOTOCOPIADORA A LASER COLOR A3, PARA SERVIÇOS DE IMPRESSÃO COM FATURAMENTO MENSAL SEM LIMITE DE IMPRESSÕES, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS (EXCETO PAPEL), MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA.

Equipamento com as seguintes especificações técnicas mínimas:
Funções: Cópia, Impressão e Digitalização.

Memória: 256 MB

Interface: USB 2.0 de alta velocidade, ETHERNET  10/100, WI-FI.

Tecnologia: Laser.

Resolução de Impressão: 1200 DPI

Velocidade: 20 PPM no A4 e A3.

Número de bandejas: 02

Sistema Operacional: Windows 8/7/Vista/XP/Linux

Capacidade bandeja principal: 250 folhas.

Modo de digitalização: Colorido /Preto e Branco e escala de cinza
Destinos da digitalização: Cliente (PC), e-mail, FTP, SMB.
	01
	12
	200
	2.400


3.3 As quantidades descritas acima representam somente uma estimativa de cópia no período de 12 (doze) meses, não sendo considerada para fins de faturamento e nem como limite de cópias para o período.

3.4 LOCAIS DE INSTALAÇÃO:

	LOCAL
	LASER MONOCROMÁTICA
	JATO DE TINTA COLOR
	LASER

COLOR A3

	
	Quant.

Impressoras
	Previsão de impressões
	Quant.

Impressoras
	Previsão de impressões
	Quant.

Impressoras
	Previsão de impressões

	Secretaria Municipal da Administração
	6
	4.500
	1
	200
	-
	-

	Secretaria Municipal da Assistência Social
	4
	2.200
	2
	400
	-
	-

	Secretaria Municipal da Saúde e Saneamento
	20
	9.000
	5
	1.000
	-
	-

	Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
	3
	1.600
	1
	300
	-
	-

	Secretaria Municipal da Fazenda
	7
	8.500
	-
	
	-
	-

	Secretaria Municipal de Obras Públicas e Trânsito
	2
	1.800
	-
	
	-
	-

	Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto e Turismo incluindo Escolas
	11
	24.000
	2
	200
	-
	-

	Secretaria Municipal do Planejamento
	4
	1.200
	1
	200
	1
	200

	TOTAL MENSAL
	57
	52.800
	12
	2.300
	1
	200

	TOTAL DO PERÍODO (12 MESES)
	684
	633.600
	144
	27.600
	12
	2.400


3.5 DA CONTRATAÇÃO E FORMA DE ATENDIMENTO

3.5.1. A locação compreende a instalação e garantia de pleno funcionamento dos equipamentos englobando peças, componentes, acessórios, software, transporte, conexão elétrica e lógica, configuração, testes, serviços de manutenção preventiva e corretiva, e ainda, o transporte, desinstalação e retirada dos equipamentos ao término do contrato.

3.5.2. Assinado o contrato e logo após a autorização de fornecimento, a contratada providenciará a instalação física dos equipamentos nos locais indicados, sendo iniciado o prazo a partir da data de aceite dos equipamentos devidamente testados e em pleno funcionamento.

3.5.3. A Contratada deverá manter os equipamentos locados em perfeitas condições de funcionamento e segurança realizando manutenções preventivas mensais, conforme cronograma estabelecido entre as partes, e manutenções corretivas, solicitadas mediante abertura de chamado técnico.

3.5.4. A empresa contratada deverá disponibilizar software de gerenciamento de impressão permitindo o acesso para consulta pelo município, disponibilizando filtros para agrupamento dos equipamentos por Secretaria, Setor e/ou Seção.

3.5.5. A empresa contratada deverá identificar, no software e fisicamente através de adesivo, todas as impressoras exclusivamente com numeração, preferencialmente sequencial.

3.5.6. Manutenções Preventivas e Corretivas

3.5.6.1. Os serviços de manutenção deverão contemplar todos os procedimentos de inspeção, ajustes e reparos necessários para manter os equipamentos em perfeitas condições de funcionamento e segurança.

3.5.6.2. A manutenção preventiva será realizada periodicamente, de acordo com o cronograma estabelecido entre as partes ou conforme necessidades da CONTRATANTE.

3.5.6.3. A manutenção corretiva deverá contemplar os procedimentos destinados a corrigir defeitos decorrentes do uso normal dos equipamentos e será realizada por solicitação da Contratante, mediante abertura de chamado técnico, ou quando constatada a iminência de defeito.

3.5.6.4. O atendimento técnico para manutenção corretiva deverá ser disponibilizado dentro do horário comercial.

3.5.7. Registro de Chamado Técnico

3.5.7.1. A Contratada deverá disponibilizar serviço para registro e acompanhamento de chamados técnicos, por intermédio de sistema aplicativo na Internet e/ou telefônico. Este serviço compreende uma estrutura centralizada para o atendimento, registro e acompanhamento de chamados técnicos, bem como o acionamento e controle de deslocamento dos técnicos.

3.5.8. Prazos para Atendimento

3.5.8.1. A manutenção corretiva obedecerá aos seguintes prazos:

3.5.8.2. Atendimentos por telefone, e-mail ou aplicativo de mensagem: Imediato
3.5.8.3. Atendimento in loco: até 48 (quarenta e oito) horas, contadas do registro do chamado técnico;

3.5.8.4. Quando necessário, para cumprir os prazos estabelecidos, a Contratada poderá substituir os equipamentos por outro com características iguais ou superiores, sem ônus para a Contratante.

3. 6. DOS PREÇOS

3.6.1. Os preços cotados para locação de equipamentos e a manutenção técnica com fornecimento suprimentos das impressoras da Contratante, incluem todas as despesas necessárias para a instalação e garantia de pleno funcionamento dos equipamentos nas instalações físicas da Contratante, englobando peças, componentes, acessórios, software, transporte, conexão elétrica e lógica, configuração, testes e serviços de manutenção preventiva e corretiva, durante a vigência do contrato.

3.6.2. A locação e serviços de manutenção serão pagos por impressora locada, respeitado o tipo (color monocromático, color jato de tinta, color laser A3).

3.6.3. A fatura será emitida mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subsequente.

3.7. DA QUANTIDADE DE CÓPIAS

3.7.1. A quantidade de cópias previstas neste termo de referência representa apenas uma estimativa, não sendo considerada para fins de faturamento e nem como limite de cópias para o período.

3.8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E REAJUSTE

3.8.1 O Contrato terá vigência por 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos, respeitando o limite previsto na Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

3.8.2 Reajustes serão admitidos somente em caso de renovação contratual e será utilizado como índice o menor apurado no período entre o IPCA e o IGP-M.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS
4.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
	Projeto

Despesa  
	2004 - MANUT. DESPESAS OPERACIONAIS DA SEC. ADMINISTRAÇÃO
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2014 - MANUT. DESPESAS OPERACIONAIS DA SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2019 - MANUT. DESP.DA SEC. MUN. SAÚDE E SANEAMENTO - ASPS
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2037 - MANUT. DESP. SEC. MUN. AGRICULTURA, ABAST. E MEIO AMBIENTE
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2042 - MANUT. DESP. DA SEC. MUN. DA FAZENDA
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2045 - MANUT. DESP. SEC. MUN. DE OBRAS PÚBLICAS E TRÂNSITO
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2066 - DESP. DA SMECDT - ENSINO FUNDAMENTAL
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2067 - DESP. SMECDT - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2068 - DESP.SMECDT - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2072 - MANUT. DESP. SEC. MUN. DO PLANEJAMENTO
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA


CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5.1. Entregar o objeto conforme especificações e em consonância com a proposta de preços; 
5.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE, inclusive a substituição do objeto, se este for entregue em desacordo com o solicitado;
5.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;
5.5. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado;
5.6. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento do objeto.
5.7. O preço ajustado na Cláusula Segunda inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato.
5.8. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da má execução do fornecimento de mercadorias ora contratado, inclusive quanto a acidentes, mortes, perdas ou destruição.
5.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
5.10. São obrigações da CONTRATADA:

a) Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente.

b) Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título; 

c) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo; 

d) Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos; 

e) Designar profissional responsável pela entrega do objeto;

f) Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados por seus empregados ou representantes, ao Tribunal e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito a segurança, quando da execução do objeto licitado; 

g) Arcar com todas as despesas relativas à entrega dos bens, inclusive, as relativas ao seu transporte.

h) Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

i) Manter durante toda a execução deste as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação.

j) Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, a social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço. 

l) Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e no Termo de Referência.

m) Atender a Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES 

6.1. Da Contratada


6.1.1. Cumprir o contrato conforme as especificações de suas cláusulas;


6.1.2. Zelar pelo nome do MUNICÍPIO no âmbito das atividades decorrentes da contratação;


6.1.3. Contratar toda e qualquer despesa direta de deslocamento, alimentações, software, serviços de cartografia, impressões gráficas e outros afins;


6.1.4. Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e providenciarias decorrentes da execução do processo, no que couber;


6.1.5. Se comprometer a não utilizar mão de obra em condição de trabalho degradante, forçado, escravo, infantil, em todas as atividades relacionadas com a execução deste instrumento, sob pena de suspensão ou rescisão contratual, e aplicação de penalidades contratuais e legais;

6.2. Das Obrigações do Município


6.2.1. Acompanhar a evolução das impressões realizadas e atestar a sua execução;


6.2.2. Fornecer à contratada as informações técnicas necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos;


6.2.3. Disponibilizar endereço eletrônico para facilitar as comunicações com a contratada;


6.2.4. Disponibilizar espaços para a realização das reuniões presenciais, caso existam;


6.2.5. Fornecer à contratada no término da vigência do contrato, caso adimplido todos os termos, atestado de capacidade técnica e atestado ou declaração de aprovação da aplicação dos recursos públicos ou de regularidade dos serviços por ela prestados, conforme recomendação da Procuradoria de Fundações do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1. O licitante participante poderá ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I– Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
a) Multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
II Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação:
a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
c) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.
7.2. Os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento das obrigações, sujeitará o licitante vencedor às penalidades previstas na Lei 14.133/2021, das quais destacam-se:
I Advertência;
II Multa de 5% (cinco por cento) do valor total da parte não adimplida, por ocorrência, relativa à execução do objeto em desacordo com o solicitado;
III Multa de 1% (um por cento) do valor total da parte não adimplida, por dia de atraso injustificado na execução do objeto, além dos prazos estipulados no edital e seus anexos, limitado a 30 (trinta) dias-multa;
IV Multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, pela recusa injustificada em executar o objeto;
V Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta em caso de apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do objeto, ou em caso de fraude a licitação ou prática de ato fraudulento na execução do objeto;
VI Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta pela prática de ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei 12.846/2013;
VII Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4° do artigo 156 da Lei 14.133/2021.
VIII Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 5° do artigo 156 da Lei 14.133/2021.
7.3. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município.
7.4. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
7.5. As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei Federal 14.133/2023.
7.6. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS DE RESCISÃO
8.1. As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, por:

I – Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado causa à extinção;

II – Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE;

III – Por decisão arbitral ou judicial.
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO
9.1. O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 14.133/21, e alterações subsequentes.
10.2. O Município se reserva no direito de adquirir somente parte da quantidade contratada, sem que caiba indenização de qualquer espécie.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1. As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.
11.2. E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.
Alpestre/RS, 01 de julho de 2024. 
     _________________________                                                  ________________________
         REPRESENTANTE LEGAL                                                            VALDIR JOSÉ ZASSO
              P/ CONTRATADA                                                                 PREFEITO MUNICIPAL 
Visto:
________________________________
Linonrose Scaravonatto
OAB/RS 62.637
Assessora Jurídica
